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ESTADO DO A MAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

PROCURADORIA GEHAL 

LEI Nº fo1'JJ /94-PMM 

TORNA OBRIGATÓRIO O CANTO DO HINO 

NACIONAL BRASILEIRO NAS ESCOLAS DA 

RF.DF. MUNICIPAL F. DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

CIAS . 

O PRF.FEI.TO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço s aber qu e a câmara Municipal de Macapá 

e eu sanciono a seguinte Dei : 

aprova 

Art . lº - As Escolas da Rede Municipal de Ensino fi 

cam obigadas a promover o Canto do Hino Nacional Brasileiro em seus 

respectivos estebelecimentos de Ensino . 

Art . 2º - Para c umprimento do disposto no artigo 

anterior o corpo docente e discente de cada Educandário Municipal ha~ 

teará o Pavilhão Nacional, Estadual e Municipal no pátio da Escola . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O hasteamento do Pavilhão Nacional 

e Municipal e o Canto do Hino Nacional Brasileiro realizar- se-ão to 

das as segundas feiras antes do inic io das aulas, sempre no 

Diurno . 
, 

Art . 3º - A presente Lei sera regulamentada, 

que couber pelo Executivo Municipal no prazo maximo de t rinta 

contados de sua publicação. 

horário 

no 

dias 

Art. 4 2 - F.sta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

de 1994 . 

Art. 52 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCI O LAURI NDO DOS SANTOS BANHA, em (}.)-f de junho 

4. .. -~~. 
JOÃO BO~APALÉO PAES 

F.FF.ITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ 


